
CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
PERNAMBUCO

CASA OR. MANOEL BORBA

Timbaúba/PE, 08 de Julho de 2024.

Ao
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO
Juízo da 36a Zona Eleitoral de Pernambuco
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral Danilo Félix de Azevedo

Referência: Ofício nO69
Resposta ao Ofício nO8190/2024/ZE036

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Eleitoral,

A CÂMARA MUNICIPL DE TIMBAÚBA, por sua Presidente, Sra. Marileide Rosendo de
Albuquerque, cumprimentando-o inicialmente, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em
atenção ao Ofício nO8190/2024/ZE036, informar que a Câmara de Vereadores de Timbaúba (PE) é
composta por 13 (treze) Vereadores, em atenção ao disposto no art. 29, inc. IV, "c'", da Constituição
Federal.
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1 CF, Art. 29. o Município reger.se-á por lei orgânica, votada em dois tumos, com o interstício minimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara
Municipal, que a promUlgará, atendidos os principios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: [...]IV - para a
composição das Câmaras Municipais, será observado o limite máximo de: [...1 c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) habitantes e
de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.
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